
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
XLIV CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL Nº 19 – TJDFT, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O Primeiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT),
Desembargador Angelo Canducci Passareli, torna público o resultado provisório no procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, referente ao concurso
público para o provimento de cargos de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal.
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados negros no procedimento de heteroidentificação
complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em
ordem alfabética.
10005022, Joao Paulo dos Santos Lima / 10001189, Ramon dos Reis Barbosa Barreto.
2 DOS RECURSOS CONTRA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
2.1 Os candidatos que não foram considerados negros no procedimento de heteroidentificação
complementar à autodeclaração poderão ter acesso aosmotivos de indeferimento da sua solicitação, bem
como interpor recurso contra o indeferimento, das 10 horas do dia 27 de setembro de 2023 às 23 horas
e 59 minutos do 28 de setembro de 2023 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tjdft_22_juiz, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização dos motivos do indeferimento e a
interposição de recurso.
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TJDFT, de 24 de novembro de 2022, suas alterações, ou com
este edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de resultado final no procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração
dos candidatos negros será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tjdft_22_juiz, na data provável de 5 de outubro de
2023.
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